
 

 

A Comissão Especial de Licitação, designada pela Portaria CRP-05 nº 030/2016, de 27 de abril de 
2016, vem apresentar resposta ao pedido de esclarecimento formulado pela Srª Sandra Raquel 
Santos de Oliveira através de e-mail, relativas ao Edital de Concurso nº 002/2016: IX PRÊMIO 
MARGARETE DE PAIVA SIMÕES FERREIRA. 
 
1ª DÚVIDA: 
 
“Não encontramos nada que impeça que o trabalho tenha mais uma autoria, podemos supor que pode 

ser autor e co-autor? Apenas a ficha de inscrição em anexo indica isso no plural” 
 
RESPOSTA:  
 
Conforme item 1.5, de ambos editais, somente será aceito um trabalho por autor, não sendo 
permitida a participação de coautoria. 
 
 
 

Rio de Janeiro, 30 de maio de 2016. 
 
 
 


